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INDICAÇÃO Nº00012/2020 
 
 

 Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, 
que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICAM ao Senhor Prefeito Municipal o 
que segue: 

 
 
Se em nossa cidade houver caso de COVID 19 positivo, que estiver de 

cumprir quarentena em casa e se for família de baixa renda, solicitamos que a Prefeitura 
Municipal forneça refeições prontas diariamente às famílias. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Em caso positivo e que a pessoa precisa ficar de quarentena em casa se 
for um pai de família que precisa trabalhar para levar sustento a sua família  a situação ficará 
insustentável, portanto precisará fazer um levantamento da real situação e prestar a assistência 
necessária. 
 

Sala das Sessões, 08 de junho de 2020. 
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